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LEI N° 3.417/2015 

Autoriza o Executivo Municipal permitir o uso de 
equipamentos do . Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a ceder, em permissão de uso, à 

Associação de Produtores Reserva Indígena Linha Luiz-APROIL, inscrita no CNPJ sob no 

01.521.241/0001-49, representado pelo Presidente Angelino Luiz dos Santos, brasileiro, agricultor, 

inscrito no CPF sob no 043.807.129-82 e RG sob no 8.157.773-0, os seguintes equipamentos: 

- Plantadeira, adubadeira de arrasto 07 linhas, plantio direto, marca Vence Tudo, modelo 

SM 7040, série SM-08-1077, ano de fabricação 2015, patrimônio no 022255; 

- Plantadeiraladubadeira de arrasto com 07 linhas, com escapamento de 45cm, 

capacidade de semente 240kg, potência mínima de 80 CV, peso da maquina vazia 2000kg, com 

rodado, externo e pneus 650x16, sistema deregulagem de profundidade, com disco duplo na 

semente e disco duplo no adubo e su/cador, marca Jumi/IJM-2580-07107, ano de fabricação 2012, 

serie 3546332, patrimônio no 018251; 

- Plantadeiraladubadeira de arrasto com 06 linhas, com escapamento de 45cm, 

capacidade do adubo de 517kg, capacidade de semente 210kg, potência mínima de 70CV, peso 

da máquina vazia 1850Kg,com rodado externo e pneus 650x16, sistema de regulagem de 

profundidade, com disco duplo na semente e disco duplo no adubo e sulcador - Marca 

Jumii/JM2580-06107, ano de fabricação 2012,Pivot GL seríe 354633-1, patrimônio no 018252; e 

- FIA TIUNO MILLE FIRE, ano de fabricação e modelo 2002, Renavam 00774472499, 

Placa AGE-7184, chassi 98015802524350900, Motor 5334095, cor Branca, combustível 

Gasolina, patrimônio 8484. 
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Art. 2° - A permissão de uso tem como objetivo fomentar as atividades econômicas da 

agricultura familiar e respeitará os pressupostos seguintes: 

I - o permissionário deverá destinar o bem recebido exclusivamente para atendimento de 

produtores que trabalhem em regime de economia familiar, preferencialmente associados às 

Associações de Produtores, não podendo ceder para outros sem a devida autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

11 - o permissionário deverá garantir, como depositário dos bens, sua restituição ao 

permitente, conforme o estado o qual foi recebido para uso, ressalvadas as situações decorrentes 

de desgaste normal do uso; 

111 - o permissionário deverá indicar e contratar, sob sua inteira responsabilidade, caso 

necessário, pessoa qualificada para operar o equipamento recebido; e 

IV - o período de permissão de uso do bem será até o dia 31 de dezembro de 2016, 

podendo ser renovado mediante termo aditivo. 

Art. 3° -A entrega do bem em permissão de uso exclui a responsabilidade do Município de 

Chopinzinho de quaisquer ônus decorrentes de utilização do equipamento, seja de 

responsabilidade por direitos trabalhistas e previdenciários de empregados do permissionário que 

utilize o bem, responsabilidade civil decorrente do mau uso ou sua manutenção. 

Art. 4° -A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica encarregada 

de coordenar, fiscalizar e sustentar o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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